COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº. 052/2016 
Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.343, de 11 de março de 2016, que “Dispõe sobre a isenção do pagamento de IPTU às pessoas portadoras de neoplasia maligna (câncer), seus dependentes, e dá outras providências.”
Autoria:      Vereador LÁZARO BORGES DE OLIVEIRA
Relator:      Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

1. RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Vereador Lázaro Borges de Oliveira, que dispõe sobre a isenção do pagamento de IPTU às pessoas portadoras de neoplasia maligna (câncer), seus dependentes, e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal admitiu a tramitação e fez distribuir às comissões permanentes, conforme se infere do despacho prolatado.
      	Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este Vereador a relatoria.
 	
2. RAZÕES

O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei complementar, porquanto versa sobre matéria tributária, estando incorreta a modalidade legislativa utilizada.
	Em que pese o projeto esteja em consonância com os preceitos contidos no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local, insta salientar que a matéria integra o campo reservado à iniciativa do Chefe do Poder Executivo, consoante interpretação do art. 73, inciso IX, da Lei Orgânica de Patos de Minas, na medida em que versa sobre matéria tributária que implica a redução de receita pública, de sorte que o projeto de lei em exame padece de vício formal de iniciativa.
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3. VOTO

	Em razão do exposto, tendo em vista a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, voto pela não aprovação do presente projeto de lei em primeiro turno de discussão e votação, com a emenda anexa.

É como voto.

	Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de março de 2016.
 	
Vereador Francisco Carlos Frechiani 
Relator 

Votamos de acordo com o relator.

Vereador Lindomar Francisco Tavares
	Membro

Vereador Otaviano Marques de Amorim 
Membro
